
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. Nº 195/2025                                 Guaíba, 07 de Março de 2025.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos  ao  Ofício  nº  160/2024,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos 

encaminhou  o Requerimento  nº  552/2024  apresentado pelo Vereador 

Marcos SJ – PL.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1.Quantos contratos com oficinas mecânicas o município 

possui? 

2.Esse contrato abrange todas as secretarias ou cada uma possui seu próprio 
contrato?
3.Existe por parte do executivo o  interesse ou estudo de possuir uma oficina 
mecânica própria para as manutenções e consertos das frotas dos veículos 
que prestam serviço ao município? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio deste,em resposta a Proposição N° 552/2024. informe-se o que segue: 

1 – O Município de Guaíba possui 3 (Três) contratos de Manutenção de 
Veículos com Oficinas Mecânicas. 
2 - Este Contrato abrange todas as Secretarias e é Gerenciado pela Secretaria 
de Administração e Gestão de Pessoas. 
3 – O Município possui Oficina onde são feitos alguns Reparos e Manutenções 
menos complexos nos veículos.

 Contando com a costumeira atenção e colaboração. Ficamos à disposição 

para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
João Collares
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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